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Resumo O feminicídio é a máxima expressão da violência de gênero contra a mulher. 

É um fenômeno complexo cuja real dimensão espacial é, com frequência, 

mascarada pela subnotificação, especialmente em grandes centros urbanos. 

Com o objetivo de desvelar essa geografia oculta, este estudo analisou a 

distribuição espacial dos feminicídios em Manaus-Amazonas, Brasil. A 

pesquisa, de natureza ecológica e transversal, fundamentou-se em 151 

casos registrados no Instituto Médico Legal de 2018 a 2020, 

georreferenciando a residência da vítima e o local do crime. A análise revela 

que o feminicídio segue um padrão socioespacial definido, e não aleatório, 

uma vez que as zonas Norte e Leste, áreas de acentuada vulnerabilidade 

social, concentraram mais da metade dos casos (51,7%). O domicílio 

confirmou-se como epicentro da violência (49,7%), configurando um 

padrão de perigo hiperlocal. Este estudo contribui no diagnóstico territorial, 

que demanda políticas públicas integradas de segurança, saúde, assistência 

social e urbanismo para proteger as mulheres.  

 Palavras-Chave: Análise Espacial; Feminicídio; Violência contra a Mulher; 

Violência de Gênero, Políticas de Segurança. 

Abstract Femicide is the ultimate expression of gender-based violence against 

women. It is a complex phenomenon whose true spatial dimension is often 

masked by underreporting, especially in large urban centers. With the 

objective of unveiling this hidden geography, this study analyzed the spatial 

distribution of femicides in Manaus-Amazonas, Brazil. The research, 

ecological and cross-sectional in nature, was based on 151 cases registered 

at the Legal Medical Institute from 2018 to 2020, georeferencing the 

victim's residence and the crime scene. The analysis reveals that femicide 

follows a defined, non-random, socio-spatial pattern, as the North and East 

zones, areas of marked social vulnerability, concentrated more than half of 

the cases (51.7%). The home was confirmed as the epicenter of the violence 

(49.7%), constituting a hyperlocal danger pattern. This study contributes to 

the territorial diagnosis, which demands integrated public policies for 

security, health, social assistance, and urban planning to protect women. 

 Keywords: Spatial Analysis, Femicide, Violence Against Women, Gender-

Based Violence; Security Policies. 

Resumen El feminicidio es la máxima expresión de la violencia de género contra la 

mujer. Es un fenómeno complejo cuya real dimensión espacial es, con 

frecuencia, enmascarada por la subnotificación, especialmente en grandes 

centros urbanos. Con el objetivo de desvelar esta geografía oculta, este 

estudio analizó la distribución espacial de los feminicidios en Manaos-

Amazonas, Brasil. La investigación, de naturaleza ecológica y transversal, 

se fundamentó en 151 casos registrados en el Instituto Médico Legal de 

2018 a 2020, georreferenciando la residencia de la víctima y el lugar del 
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crimen. El análisis revela que el feminicidio sigue un patrón socioespacial 

definido, y no aleatorio, ya que las zonas Norte y Este, áreas de acentuada 

vulnerabilidad social, concentraron más de la mitad de los casos (51,7%). 

El domicilio se confirmó como epicentro de la violencia (49,7%), 

configurando un patrón de peligro hiperlocal. Este estudio contribuye al 

diagnóstico territorial, que demanda políticas públicas integradas de 

seguridad, salud, asistencia social y urbanismo para proteger a las 

mujeres. 

Palabras Clave: Análisis Espacial; Feminicidio; Violencia contra la Mujer; 

Violencia de Género; Políticas de Seguridad. 

 

Resumé 
 
 

Le féminicide est l'expression ultime de la violence de genre contre les 

femmes. C'est un phénomène complexe dont la dimension spatiale réelle est 

souvent masquée par la sous-notification, en particulier dans les grands 

centres urbains. Dans le but de dévoiler cette géographie cachée, cette étude 

a analysé la distribution spatiale des féminicides à Manaus-Amazonas, 

Brésil. La recherche, de nature écologique et transversale, s'est basée sur 

151 cas enregistrés à l'Institut Médico-Légal de 2018 à 2020, 

géoréférençant la résidence de la victime et le lieu du crime. L'analyse révèle 

que le féminicide suit un schéma socio-spatial défini, et non aléatoire, 

puisque les zones Nord et Est, zones de vulnérabilité sociale accentuée, ont 

concentré plus de la moitié des cas (51,7%). Le domicile s'est confirmé 

comme l'épicentre de la violence (49,7%), configurant un modèle de danger 

hyperlocal. Cette étude contribue au diagnostic territorial, qui exige des 

politiques publiques intégrées de sécurité, de santé, d'assistance sociale et 

d'urbanisme pour protéger les femmes. 

Mots-clés: Analyse Spatiale; Féminicide; Violence contre les Femmes; 

Violence de Genre; Politiques de Sécurité. 

 

  

 

 

 

 

 

 

https://doi.org/10.11606/issn.2237-1095.rgpp.2025.242411


 

115 
 

Reis, Igor de Olivera., Reis, Leonardo Naves dos., & Scherer, Zeyne Alves Pires. RG&PP, 15(1): 112-128, 2025. 

DOI: https://doi.org/10.11606/issn.2237-1095.rgpp.2025.242411      

 

 

 

 

Introducción 

 

 

O homicídio de mulheres é um fenômeno global, mas o feminicídio representa sua 

manifestação mais específica e com implicações sociais e políticas (Russel & Harmes, 2001). 

Diferente de outros assassinatos, o feminicídio é definido como a morte de uma mulher por razões 

de gênero, um crime extremo enraizado em um contínuo de violência, misoginia e relações de 

poder desiguais (Messias, Carmo & Almeida, 2020; Caicedo-Roa, Bandeira & Cordeiro, 2022). A 

sua tipificação legal no Brasil (Brasil, 2015) reconhece que essas mortes não são eventos 

aleatórios, mas o ápice de violências estruturais e de gênero. Este marco legal continua a evoluir, 

e uma mudança legislativa em 2024 tornou o feminicídio um crime autônomo, não apenas uma 

qualificadora do homicídio (Brasil, 2024). 

A relevância de diferenciar o feminicídio torna-se ainda mais evidente ao se analisar a 

magnitude do problema. Em 2023, estima-se que 51.100 mulheres e meninas foram mortas por 

seus parceiros ou familiares no mundo. Contudo, é na análise de taxas que as disparidades 

regionais se revelam, com as Américas (1,6 por 100.000 mulheres) apresentando a segunda taxa 

mais elevada mundialmente, atrás apenas da África. O Brasil, com uma taxa de 1,4, figura entre os 

países mais violentos da região (United Nations Office on Drugs and Crime [UNODC], 2024). Um 

estudo longitudinal sobre os homicídios femininos no país entre 2010 e 2018 — um indicador 

utilizado para analisar tendências na ausência de dados de feminicídio tipificados para todo o 

período — revelou que, embora tenha havido uma redução geral, ela não foi homogênea e esteve 

associada a fatores como maior nível de escolaridade e maior PIB (Produto Interno Bruto) per 

capita, com as taxas permanecendo mais altas entre mulheres negras e em regiões de maior 

desigualdade, como o Norte e Nordeste (Vasconcelos e cols., 2024). Apesar dessa tendência de 

longo prazo, os dados mais recentes indicam um agravamento, com 1.492 feminicídios registrados 

em 2024, o maior número desde a sanção da lei (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2025). 

Enquanto estatísticas globais e nacionais revelam a escala do problema, elas podem 

ocultar as dinâmicas locais que moldam a violência (Dawson & Carrigan, 2020). Vale ressaltar que 

a classificação do feminicídio é uma atribuição do sistema de justiça criminal, e não do sistema de 

saúde. Consequentemente, o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) — principal fonte 

de dados sobre causas de morte no país — não dispõe de uma categoria específica para este crime. 

Essa lacuna, especialmente em níveis locais, justifica a necessidade de que investigações 

científicas busquem dados em fontes alternativas, como as Secretarias de Segurança Pública — 

incluindo os Institutos Médicos Legais e os inquéritos policiais — e até mesmo o cruzamento de 

bases de dados, como o SIM e o Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública, 2025; Meneghel & Margarites, 2017; Cerqueira e cols., 2025). 
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Este cenário de subnotificação e desafios de classificação torna-se evidente no estado do 

Amazonas, pois embora apresente uma taxa elevada de homicídios de mulheres (3,6 por 100 mil), 

há um descompasso no reconhecimento oficial do feminicídio. Por anos, o estado figurou entre os 

que menos registraram o crime em proporção ao total de mortes violentas de mulheres, atingindo 

seu ponto mais baixo em 2018, quando apenas 4,2% dos casos receberam essa tipificação. 

Segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública (2025), essa discrepância sugere um padrão 

sistêmico de sub-reconhecimento e, consequentemente, de sub-registro do feminicídio no estado, 

o que mascara a real dimensão do problema. 

A análise espacial, em particular, emerge como uma ferramenta capaz de identificar não 

apenas quantas mulheres morrem, mas onde a violência letal contra elas se concentra (Barros e 

cols., 2021; Moroskoski, Brito & Oliveira, 2022). Este enfoque é essencial em Manaus, principal 

centro urbano da Amazônia brasileira, onde desigualdades importantes se manifestam de forma 

concreta no território, criando zonas de maior vulnerabilidade que potencializam a violência de 

gênero (Orellana e cols., 2019). Assim, a compreensão geográfica do feminicídio — onde as 

vítimas vivem, onde os crimes ocorrem e como esses espaços se relacionam — é um passo 

essencial para superar as abordagens genéricas de combate à violência. Reconhecer o território 

permite o direcionamento de recursos e a implementação de ações eficazes, pois atuam nos 

contextos específicos que potencializam o risco. Apesar de sua importância, análises 

socioespaciais detalhadas sobre o feminicídio em cidades da Amazônia ainda são incipientes. 

Diante disso, o objetivo é analisar a distribuição espacial dos feminicídios ocorridos em 

Manaus-Amazonas, Brasil, segundo local de residência da vítima e de ocorrência do crime. 

 

 

 

 

 

1. Método 

 

 

Estudo transversal do tipo ecológico, conduzido na cidade de Manaus, capital do estado do 

Amazonas, localizado na Região Norte do Brasil (Figura 1). Segundo o Censo Demográfico de 2022, 

a cidade possui uma população de 2.063.547 habitantes, dos quais 51,5% são do sexo feminino, e 

uma área territorial de 11.401,092 km², resultando em uma densidade demográfica de 180,99 

hab/km² (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística [IBGE], 2022). Manaus é a principal 

metrópole da região, caracterizada por uma notável diversidade cultural e por concentrar a 

infraestrutura mais desenvolvida de serviços, como saúde e segurança. A Figura 1 ilustra a 

localização da cidade e sua divisão administrativa nas zonas geográficas Norte, Sul, Leste, Oeste, 

Centro-Sul e Centro-Oeste. 
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Figura 1. Localização geográfica da cidade de Manaus-Amazonas, Brasil 

Fonte: Elaboração pelos autores. 

 

A pesquisa fundamentou-se na análise de registros primários do Instituto Médico Legal 

(IML) de Manaus, investigando óbitos de mulheres classificados como homicídios (dolosos e/ou 

culposos) ocorridos entre 1 de janeiro de 2018 e 31 de dezembro de 2020. Esse período foi 

escolhido por representar o triênio mais recente com dados consolidados e disponíveis para 

consulta integral no momento da coleta de dados. A fonte documental para cada caso incluiu a 

Declaração de Óbito, o Boletim de Ocorrência, a Requisição de Exame Necroscópico e a Guia de 

Reconhecimento, Remoção e Liberação de Cadáver. 

A partir de um universo inicial de 290 ocorrências, foram descartados 139 registros, sendo 

21 óbitos por queda, 17 por suicídio, 10 por latrocínio, 9 homicídios femininos ocorridos fora de 

Manaus, 8 homicídios masculinos, 5 por overdose, 5 acidentes de trânsito, 5 mortes naturais, 2 

disparos acidentais de armas de fogo, 2 infanticídios, 1 acidente doméstico e 54 mortes não 

esclarecidas. Em seguida, os casos de homicídios femininos remanescentes foram submetidos a 

uma análise secundária para classificação. Os feminicídios confirmados foram aqueles em que a 

descrição continha explicitamente a tipificação de "feminicídio" ou "homicídio por violência 

doméstica" na fonte de dados. Os feminicídios suspeitos, embora não tipificados formalmente, 

apresentavam evidências circunstanciais alinhadas à Lei nº 13.104/2015 (Brasil, 2015), como 

relatos de noticiantes sobre suspeita de autoria pelo parceiro íntimo ou ex-parceiro, ou quando a 

dinâmica do crime indicava um contexto de violência doméstica e familiar. 

Para a extração das informações, foi elaborado um protocolo de pesquisa que guiou o 

registro de variáveis relativas ao perfil sociodemográfico da vítima, incluindo idade, raça/cor, 
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estado civil, nível de escolaridade, naturalidade e endereço residencial. O mesmo instrumento foi 

utilizado para coletar variáveis sobre as características do crime, como o local de sua ocorrência, 

o dia da semana, o período do dia e a causa básica do óbito. A coleta de dados transcorreu entre 

julho e novembro de 2021, em uma sala reservada no IML, conduzida por um pesquisador de 

mestrado e auxiliada por um funcionário da instituição, sob supervisão da coordenadora do 

estudo. 

A análise dos dados envolveu, primeiramente, a estatística descritiva das variáveis 

sociodemográficas e circunstanciais dos crimes, com o cálculo de frequências absolutas e 

relativas. Nesta etapa, também foram calculadas as taxas de feminicídio por 100 mil mulheres 

para cada ano e para a média do triênio, utilizando como denominador a população feminina de 

Manaus (IBGE, 2022). Em seguida, procedeu-se à análise espacial, que partiu da geocodificação 

dos endereços de residência e de ocorrência. Cada endereço foi localizado manualmente na 

plataforma Google Earth, salvo em formato KML (Keyhole Markup Language) e, posteriormente, 

importado para o software QGIS (versão 3.28). Neste ambiente, os arquivos foram convertidos 

para o formato shapefile para gerar as camadas vetoriais de pontos, a partir das quais foram 

elaborados os mapas de distribuição sobre a base cartográfica oficial de Manaus. Por fim, para 

identificar as áreas de maior concentração, aplicou-se a técnica de Estimativa de Densidade de 

Kernel sobre o conjunto de pontos, utilizando um raio de busca (bandwidth) de 150 metros para 

gerar um mapa de calor representativo da densidade dos casos no território. 

O estudo foi realizado após anuência do IML de Manaus e aprovação do Comitê de Ética 

em Pesquisa da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, sob o 

parecer de nº 4.830.745/2021. 

 

 

 

 

2. Resultados 

 

 

No período de 2018 a 2020, foram identificados 151 casos de feminicídio em Manaus, dos 

quais 136 (90,1%) foram classificados como suspeitos e 15 (9,9%) como confirmados. A 

distribuição anual dos casos não foi uniforme, registrando-se 39 (25,8%) ocorrências em 2018, 

61 (40,4%) em 2019 e 51 (33,8%) em 2020. Tais números correspondem a taxas anuais de 3,67, 

5,74 e 4,80 por 100 mil mulheres, respectivamente, com uma taxa média para o período de 4,73 

por 100 mil mulheres. 

O perfil das vítimas revela que a idade variou de 12 a 78 anos (média de 31 anos), com 

predominância de mulheres pardas (87,4%), solteiras (86,7%) e naturais de Manaus (60,9%). 

Quanto à escolaridade, uma parcela expressiva não havia concluído a educação básica (47% com 

ensino fundamental incompleto e 25,2% com ensino médio incompleto), refletindo na ocupação 

delas, distribuídas em trabalhadora autônoma (26,6%), desempregada (22,5%), estudante 

(20,5%) e afazeres domésticos (13,2%). 

A análise espacial, foco deste estudo, demonstra que os endereços residenciais das vítimas 

se distribuíam por todas as zonas da cidade (Figura 2). No entanto, observa-se uma concentração 
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mais expressiva de moradias nas zonas Norte e Leste, cada uma correspondendo a 25,8% do total. 

Na sequência, figuram a zona Oeste (18,5%), Centro-Sul (9,3%), Sul (8,6%) e Centro-Oeste (6,7%). 

Uma parcela de 5,3% dos registros estava localizada em áreas rurais. A malha urbana onde essas 

mulheres viviam era composta majoritariamente por ruas e avenidas (86,8%), e, em menor escala, 

por travessas, alamedas e becos (13,2%). Em áreas rurais, os endereços correspondiam a ramais 

ou vias não pavimentadas. 

 
Figura 2 - Endereços residenciais das vítimas de feminicídio em Manaus-Amazonas, Brasil (2018-2020) 

Fonte: Elaboração pelos autores, com base nos registros do IML. 

 

O mapeamento dos locais de crime aponta um padrão de concentração geográfica similar 

ao dos endereços residenciais. A maior incidência de ocorrências foi registrada na zona Leste 

(28,5%), seguida pela zona Norte (23,2%) e Oeste (18,5%). As demais zonas, Sul (10,9%), Centro-

Sul (9,3%) e Centro-Oeste (3,3%), apresentaram percentuais menores. Registros em áreas rurais 

somaram 3% dos casos, e em 3,3% dos eventos, esta informação estava ausente. Quanto ao 

ambiente específico, os crimes ocorreram majoritariamente no domicílio (49,7%) e em vias 

públicas (35%), mas também em espaços como terrenos baldios e áreas de mata (12%). A 

tipologia dos logradouros seguiu a tendência das residências, com predominância de ruas e 

avenidas (78,9%) sobre travessas, alamedas e becos (17,8%). 

Os feminicídios ocorreram com maior frequência durante a noite (53%) e se concentraram 

entre sábado e terça-feira (65,5%). A arma de fogo foi o principal instrumento utilizado na 

agressão (47%), e os autores da violência eram, em sua maioria, conhecidos das vítimas, com 

destaque para companheiros e ex-companheiros. 
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Figura 3. Locais de ocorrência dos feminicídios em Manaus-Amazonas, Brasil (2018-2020) 

Fonte: Elaboração pelos autores, com base nos registros do IML. 

 

A sobreposição entre o local de residência e o local do crime pôde ser analisada em 146 

casos. Verificou-se que a maioria dos crimes ocorreu em proximidade ao domicílio da vítima, com 

apenas 4,8% das mulheres sendo mortas a uma distância superior a 10.000 metros de suas casas 

(Tabela 1). 

 
Tabela 1. Distribuição dos feminicídios segundo distância entre locais de residência e de ocorrência. 

Manaus-Amazonas, Brasil 

Distância (m) n % 

0 (mesmo endereço) 75 51,4 

> 0 a 500 10 6,8 

> 500 a 1000 14 9,6 

> 1000 a 5000 35 24 

> 5000 a 10000 10 5,5 

> 10000 2 4,8 

                                                Fonte: Autores (2025), com base nos registros do IML (2018-2020). 

 

Para sintetizar a dimensão espacial, o mapa de densidade da Figura 4 ilustra as principais 

áreas de concentração dos feminicídios. Visualmente, as manchas de calor mais intensas 

sobrepõem-se às regiões com maior densidade de residências e locais de crime, reforçando a 

identificação das zonas Leste e Norte como foco do fenômeno na cidade. 
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Figura 4. Mapa de densidade de Kernel da concentração de feminicídios em Manaus, (2018-2020), segundo local de 

residência e ocorrência 

Fonte: Elaboração pelos autores, com base nos registros do IML. 

 

É imperativo distinguir o local onde o feminicídio ocorreu do local onde o óbito foi 

constatado, pois essa diferença informa sobre a dinâmica do evento. O domicílio figurou como o 

principal local de falecimento (37,7%), seguido pela via pública (29,1%). Contudo, um achado 

relevante é que 19,3% das vítimas vieram a óbito em ambiente hospitalar, indicando que houve 

tentativa de assistência à saúde após a agressão. Os demais casos (9,9%) ocorreram em outros 

locais, como terrenos baldios e áreas de mata. Para seis vítimas (4,0%), esta informação não 

constava nos registros analisados. 

 

 

 

 

 

3. Discussão 

 

 

A análise do perfil das vítimas de feminicídio revela um retrato da vulnerabilidade social 

em Manaus. A predominância de mulheres jovens, pardas, com baixa escolaridade e inseridas em 

um contexto de precariedade ocupacional, delineia um grupo social específico cujas trajetórias de 
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vida são marcadas por desigualdades estruturais. Este perfil, corroborado por outras evidências 

(De Tilio, 2012; Barros e cols., 2021; Garcia-Vergara e cols., 2022; Moroskoski, Brito & Oliveira, 

2022), ecoa a compreensão teórica sobre as causas profundas da violência de gênero e serve como 

ponto de partida para a interpretação dos achados. 

Sabe-se que o feminicídio está enraizado na posição de subordinação e opressão 

historicamente atribuída às mulheres na hierarquia social (Messias & Carmo, 2020). Essa 

condição de desigualdade se manifesta em múltiplas esferas, inclusive na profissional, onde 

mulheres em situação de violência podem apresentar maiores índices de absenteísmo e menor 

produtividade. Essa dinâmica cria um ciclo em que a instabilidade no trabalho agrava a 

dependência financeira e compromete a autonomia da mulher, dificultando o rompimento do ciclo 

de violência (Johnson e cols., 2022). Nesse contexto, fatores estruturais como a baixa escolaridade 

e a desigualdade de renda e de gênero — características marcantes no perfil das vítimas deste 

estudo — atuam como catalisadores, predispondo à violência (Caman, Sturup & Howner, 2022; 

Durán e cols., 2020). 

Para além do perfil de vulnerabilidade, a magnitude do feminicídio em Manaus — expressa 

pela taxa média de 4,73 óbitos por 100 mil mulheres — é mais que o triplo da média nacional (1,4) 

e da média para as Américas (1,6), posicionando a cidade como um núcleo da violência letal de 

gênero no período analisado. Um estudo similar no estado do Pará encontrou um padrão análogo: 

enquanto a taxa estadual de feminicídio foi de 2,4 por 100 mil, a região metropolitana de Belém 

registrou uma taxa de 4,2, a mais elevada do estado (Silva e cols., 2025). Essa concentração dos 

feminicídios nas capitais sugere que os fatores de risco e as desigualdades estruturais discutidas 

anteriormente se manifestam de forma particular e intensa nos grandes centros urbanos da região 

norte do Brasil. 

A dimensão de gênero da violência se manifesta, especialmente, na distinção espacial. 

Enquanto a violência que vitimiza os homens ocorre predominantemente no espaço público 

(Cerqueira e cols., 2025), a violência contra a mulher se manifesta de forma cotidiana no espaço 

privado, transformando o próprio lar no local de maior perigo. Isso se acentua em períodos que 

exigem a permanência em casa, como o caso da pandemia de COVID-19 (Sutton & Beech, 2024). 

Este padrão vai de encontro aos achados do presente estudo, no qual o domicílio foi o cenário de 

quase metade dos feminicídios (49,7%). 

A sobreposição visual entre o mapa de residências (Figura 2) e o de ocorrências (Figura 

3), então, confirma o domicílio como um epicentro da violência. A noção de um perigo hiperlocal 

se reforça por meio da análise das distâncias entre residência e local do crime, pois quando não 

foram mortas no seu domicílio, foram nas imediações, com poucas ocorrências a mais de 10 km 

de distância (Tabela 1). Esta centralidade do domicílio como cenário do crime têm evidências a 

nível global (Stöckl e cols., 2013; Waiselfisz, 2015) e local — como o Nordeste brasileiro, com 

44,5% casos (Meira e cols., 2021), e em Campinas, com 57,9% (Caicedo-Roa e cols., 2019) —, 

reforçando a natureza íntima e privada desta forma de violência. 

A análise da tipologia dos logradouros aprofunda essa interpretação. Embora ruas e 

avenidas sejam predominantes, a proporção de becos e travessas é um marcador importante de 

vulnerabilidade. Esses logradouros, que representam 13,2% das residências, se elevou para 

17,8% dos locais de crime, sugerindo que, mesmo quando a violência não ocorre exatamente no 

domicílio, ela se mantém em um entorno imediato de precariedade socioespacial, frequentemente 

associado à ocupação informal, à infraestrutura deficiente e à menor presença do Estado, 
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refletindo a segregação imposta às mulheres periféricas no sistema urbano (Araújo, Silva e 

Traverssi, 2021; Silva, 2018; Dantas, 2022). 

O mapeamento também revela a dispersão de crimes em vias públicas, terrenos baldios e 

outras localidades, demonstrando que, embora o perigo esteja ancorado no lar, transborda para 

um ambiente urbano hostil. Este cenário dialoga com pesquisas latino-americanas que apontam 

as grandes zonas urbanas como contextos em que a probabilidade de sofrer violência doméstica 

e ser vítima de feminicídio íntimo é maior (Pinto, 2021; Sepúlveda Murill, Chica-Olmo & Cortázar, 

2018). Nesses espaços, fatores como a alta densidade demográfica, a desigualdade social 

expressiva, e a presença de economias ilícitas criam um ambiente que normaliza diversas formas 

de violência, e molda representações sociais que tendem a naturalizá-la (França, 2018). O caso de 

Manaus, portanto, exemplifica como as vulnerabilidades individuais (perfil da vítima) e 

relacionais (violência por parceiro íntimo) são potencializadas por vulnerabilidades 

socioespaciais (zonas de exclusão e territórios conflagrados). 

A concentração geográfica (Figura 4) nas zonas Leste e Norte de Manaus reforça a conexão 

entre o risco estrutural do território e o perfil das vítimas. Esta tendência pode ser associada ao 

fato de serem áreas com elevadas taxas de criminalidade e homicídios em geral, em grande parte 

devido à presença de facções criminosas, ocupações irregulares e acesso facilitado a armas de fogo 

(Gonzales, 2017). Contudo, a distribuição dos feminicídios por toda a cidade, e não apenas nessas 

áreas, revela a complexa geografia social da capital amazonense. Diferente de outras metrópoles 

com nítida segregação socioeconômica, Manaus possui uma vulnerabilidade dispersa, classificada 

como alta em seu conjunto, com um Índice de Vulnerabilidade Social (IVS) de 0,415 (Costa & 

Marguti, 2015). Essa característica ajuda a explicar por que os feminicídios, embora mais 

frequentes em certas áreas, não se confinam a zonas específicas de pobreza, mas refletem as 

condições de risco disseminadas por toda a área urbana. 

Este padrão de aglomeração da violência em áreas urbanas é consistente com análises 

espaciais nos estados do Pará, Minas Gerais e Sergipe, que demonstram a formação de clusters de 

alto risco em metrópoles e regiões centrais (Silva e cols., 2025; Bahia e cols., 2024; Sá e cols., 

2021). No entanto, os achados em áreas rurais de Manaus, tanto de residências (5,3%) quanto de 

ocorrências (3%), embora minoritários, merecem atenção. O feminicídio nesse contexto possui 

fatores de risco distintos e muitas vezes potencializados — como o isolamento geográfico e social, 

a menor presença de serviços de apoio e a maior dificuldade de acesso à justiça — que podem 

criar um ambiente que facilita a cronicidade da violência e o desfecho letal (Beyer e cols., 2013; 

McLachlan, 2023; Paz, 2016). Dessa forma, o feminicídio se adapta a diferentes contextos, 

manifestando-se tanto nas dinâmicas de aglomeração urbana quanto nas vulnerabilidades 

geradas pelo isolamento rural. 

Além da dimensão espacial, o estudo revela um padrão temporal bem definido, com uma 

concentração acentuada dos feminicídios no fim de semana (sábado e domingo) e no início da 

semana (segunda e terça-feira). Este achado corrobora com outras pesquisas, que associam com 

frequência os fins de semana a um aumento de episódios violentos e a morte (Barros e cols., 2021; 

Bahia e cols., 2025). A maior convivência entre a vítima e o agressor, somada a fatores como o 

aumento do consumo de álcool e o estresse gerado por conflitos interpessoais que se intensificam 

durante os períodos de lazer, funciona como um potencializador para a violência letal (Kilian e 

cols., 2024). A extensão desse padrão para o início da semana pode indicar tanto a continuidade 

de conflitos iniciados no fim de semana quanto a materialização de tensões relacionadas ao 
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retorno à rotina e às pressões cotidianas. Assim, a temporalidade do crime reforça seu caráter 

íntimo e relacional, atrelado às dinâmicas de convivência do casal. 

A análise da dinâmica do feminicídio revela que o local do crime não é, invariavelmente, o 

local do óbito. O fato de que 19,3% das vítimas faleceram em ambiente hospitalar indica que, para 

uma parcela significativa delas, a morte não foi instantânea, e houve uma tentativa de socorro e 

intervenção médica. Este achado está alinhado com estudos sobre casos de extrema violência 

contra a mulher, como os perpetrados por armas brancas ou agressões físicas, as vítimas podem 

ter um período de sobrevida que permite seu transporte a um serviço de saúde (Arboit, Padoin & 

Paula, 2019). Essa dissociação espacial explica a aparente diluição das ocorrências no domicílio 

(de 49,7% como local do crime para 37,7% como local do óbito) e em vias públicas (de 35% para 

29,1%). 

É fundamental reconhecer que este estudo, apesar dos esforços para manter o rigor 

metodológico, opera dentro das limitações que caracterizam a pesquisa sobre feminicídio no 

Brasil. A principal barreira reside na natureza das fontes de dados disponíveis, uma vez que a 

análise se baseou nos registros de entrada no IML, que representam um retrato do momento da 

ocorrência, e não o resultado final da investigação criminal. Desse modo, é plausível que parte dos 

139 registros excluídos, especialmente aqueles classificados como "mortes não esclarecidas", 

possam ter sido feminicídios que ainda aguardavam a devida apuração e tipificação legal. Ciente 

disso, a metodologia adotada neste trabalho — ao analisar detalhadamente os registros primários 

do IML e ao criar a categoria "feminicídio suspeito" — foi uma estratégia deliberada para 

minimizar essa subnotificação e para construir uma estimativa mais próxima da real magnitude 

do problema na cidade. Ainda assim, é possível que os números aqui apresentados representem 

uma estimativa conservadora da realidade. 

Embora a legislação brasileira sobre feminicídio não inclua nominalmente mulheres 

transexuais e travestis, os pesquisadores deste estudo reconhecem a invisibilidade dessa 

população, uma vez que as fontes de dados se baseiam predominantemente no registro civil ou na 

identificação biológica. Esse modelo pode deixar de respeitar a identidade de gênero das vítimas 

quando não há retificação documental. Tal lacuna dificulta a identificação precisa da violência letal 

que incide sobre essas mulheres, que, embora compartilhem a mesma raiz de misoginia e 

violência de gênero, enfrentam formas específicas de crueldade, estigmatização e exclusão social, 

demandando análises próprias. Assim, a ausência de registros não indica a inexistência do 

fenômeno, mas revela um silenciamento institucional que precisa ser superado para uma 

compreensão efetiva do feminicídio em todas as suas dimensões. 

 

 

 

 

 

Considerações Finais 

 

 

Este estudo revelou que o feminicídio em Manaus, entre 2018 e 2020, vitimou 

predominantemente mulheres jovens, pardas e com baixa escolaridade, inseridas em um contexto 
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de vulnerabilidade social e precariedade ocupacional. A análise espacial demonstra que, embora 

a violência esteja disseminada por toda a cidade, ela se concentra em maior proporção nas zonas 

Norte e Leste, territórios marcados por exclusão social e conflitos. O domicílio confirma-se como 

o epicentro da violência, mas o risco transborda para o seu entorno imediato, em um padrão de 

perigo hiperlocal que aprisiona a vítima em seu próprio território. A temporalidade dos crimes, 

concentrada nos fins de semana, reforça o caráter íntimo e relacional desta violência, que é 

majoritariamente perpetrada por parceiros ou ex-parceiros. 

Para além da constatação diagnóstica, estes resultados impõem a necessidade de transição 

de políticas de segurança gerais para estratégias de vigilância territorial ativa. Sugere-se a 

implementação de: (1) busca ativa e monitoramento de casos de violência doméstica por Agentes 

Comunitários de Saúde nas áreas mapeadas como "zonas de calor"; (2) capacitação de agentes de 

segurança para atuação focada na prevenção secundária nessas manchas criminais; e (3) melhoria 

da infraestrutura urbana (iluminação e transporte) em áreas periféricas, reduzindo a 

oportunidade espacial para o crime em vias públicas. 

Por fim, o enfrentamento ao feminicídio exige que a gestão pública reconheça o território 

não apenas como o local do crime, mas como o espaço onde as vulnerabilidades são construídas. 

Políticas intersetoriais que integrem dados de saúde, assistência social e segurança pública são 

urgentes para romper a invisibilidade das vítimas e desmantelar as estruturas patriarcais que 

naturalizam a morte de mulheres. 
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